
  * Pedro Câmara Rlunicipal ve São
Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO Nº 89/2024
REF. PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 07/2024

“Aprova o Plano Municipal de Turismo do
Município e Estância Tiurística de São Pedro e dá
outrasprovidências. ”

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 08 de agosto de 2024,  Adilson de Jesus

Presidente da Câmara 1º Secretário
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